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0 JORNAL DO CEARÁ públíca-se mARiAMENTE* A. exceP
a\o DOS tíÍAS immbdiatos aos domingos E DIAS!

Santos De guardai a éua formoza n. 89.

|VTUIU$: PARÀACÂPÍTATJ í*Ojá ANNO l2:JEÍS; FÒli 6 ME-
zes ema. para o inteíuòr e províncias por annò
14ÍRS, POR 6 MEZES TtRS. PAGAMENTOS ADIANTADOS;

PARTE OFFICIAL.

OOVERNO PROVINCIAL.

Elií |>èdionlc do diu 11 do inai'ço de
íWsái

2a SECÇÃO;

OlVicios.— Ao inspector da lhesournria de faicn-
ria,==p vapor, que acaba dé chegar da sul, foi feor-
tador «ta noticia de um brilhante feito dvarmAs do
nosso exercito e esquadra*.

Em signal, pois, de rcgosijo» mande V. á; fechar

por hoje essa repartição.
No mesmo sentido aos chefes das demais repar-.

lições. ,
Ao administrador geral dos correios.—N. 25.

=As ma'as que tem de conduzir para os portos do
norte o vapor ^Cruzeiro do Sul,=devem scr.en-
trcgues, á tempo de poder elle ettecHiar a sua par-
tida boje, pelas 2 horas da farde.

Deu-se conhecimento Ü respectiva agencia-.

I)É5ricnÓs de \ \ \)E. »rA!^().

PíTlucrimèntoSi

Luiz liodrisues de Oliveira, soldado invalido,

pedindo 5 mezes de licença.—Concedo 3 mezes.
José Pereira do Rogo, pedindo uma resalva para

ser isento do recrutamento, affogando, com docu-
mentos isençã».—Seja* -escusa-., 'p . j . % ,.>,*•

Francisco RodHgue-vLcal, soldado invalido* pe-
dindo 3 mezes de licença.—Concedo 3 meses.

!*• SECÇÃO.

Portarias.—Ú presidente da província, usando
da auturisação que the confere o art. 48 da lei n.
602, de -It) de stléjúbro de -ISoÔ, resolve reformar
no poíto de capitão-, o tenente da Cà companhia do
7o batalhão da gtiarda nacional do Aracaly-, Anlo.
nio da Silva (insiro, ^or ser maior de 50 annos,
riuifar mais de ÍÒ annos de serviço e achar-se com-

prehèndido na íntima parle do art. citado ': ó que
se communicará á 'quem compelir.

O presidente da província-, usando da faculdade
que lhe concede o art. .{S da lei, n. 602, de 19 de
setembro de 1850. e precedendo proposta do respec-
fivo commandante, resolve nomear, em virtude de
informação do commandante superior» o tenente
)'»ão Êpiplianlo da Costa para o posto de capitão da
6h'conipànhia do batalhão, n. Í7, da guarda nacio-
liai do município de líatufité. o 'que se communi-
cará â quem competir.

0 presidente da provincia; aütotisado pelo art.
69 dá lei, ri, 602, dó -19 de setembro dô -1850, re-
solve passar para o serviço da reserva o capitão da
6á companhia do batalhão, n. -17, do município de
Baturité, Manoel José -Bezerra da Hoclia, qüe pro-
vou achar-se impossibilitado do serviço aclivo por
seu estado Vaieludiúario, ficando aggregado à secção
do batalhão, n. 4, do mesmo serviço" e municipio; o

que sé communicará á quem competir.
0 presidente da província» sob proposta do

respectivo juiz municipal» nomêa para exercer inte*
nuamente os ofíicios de justiça do termo da viria de
S. Francisco o cidadão Luiz Mesquita de Loureiro
Marães, visto achar-se impossibilitado o effectivo

serventuário lgnacio Brigido dos Santos; o que sé
communicará á rjuem Competir.

Fizeram-se as commünicações do estalo.
Oflicios.=Ao Efrrri. Si', ministro da jústiça.=N.

43.=tenÍio u honra de enviar á V. Éxc. os jorna-
es publicados n'esta provincia^ depois da ultima re-
messa feita à V. Exc.

Ao mesmo.=:N. 46.—Tenho a honra de dévol-
veráV. Exc, devidamente informados pelo juiz de
direito da comarca do Cascavel, em falta do respec-
tiVo juiz municipal, os requerimentos de JnséMar-
cos de Castro e SiíVa tjlho» Francisco Severiano
tacanha Sidou e ílonorato Ferreü-a dos Santos;

pretendentes nos oííicios de justiça do referido ter-
moi ficando assim cumprido o aviso de V. Exc?» de
22 de janeiro ultimo.

Ao mesmo.—N. 47.—fêmctirripHmentono aviso
do ministério dos hegúeíos á cargo de V. Exc, da-
tado dé 19 de fevereiro ultimo, tenho a honra de
informar á V* Exc. que o tenenlé-cnroriel do bata-
Ihão, n. 9; Manoel Hercutino da Cunha, já com-

pletoti os C mezes dc residência, de que trata o arl.
15 do decreto de 12 de março de 1853.

Ao Exm. presidente dâs Alagoas.—N. í.—Ac-
cuso recebido o ulíicio de V. £xc, qúe veio acom-
punhado dos exemplares do relatório, com que foi
passada á V. Exc. a administração (Possa provincia.

Ao -Io vice-presidente do Rio de Janeiro.—N. I.
=Accuso o recebimento do oílicio datado de 26 do
mez próximo findo, e fico seiénlò de ter V. Exc.
assumido a administração d'essa provincia, na qüa-
lidado de seu Io vice-presidente.

Agradeço, è retribuo á V. Exc. os ofíerôclrtien-
tos, qüe me faz no citado oílicio.

Ào commandante superior da guarda nacional
de Sobral.—N. IL— Remetlo á V. S. a proposta
do alferes Francisco Antônio Linhares de Chorez,
proposto para major ajudante de ordens da guarda
nacional sob seu commando superior, afim de que
seja observada a ordem gradual do accesso, como
me acaba de ser recomrnendado pelo aviso de 22 do
mez proümo passad,o, com 'o 

qual fbi devolvida a
mesma proposta.

Ao bacharel João Anlúnes de Alencar.—S. %
—De Vmc- com urgência, a informação exigida no
aviso, junto por copia, expedido pelo ministério dos
negócios da justiça com data de 28 do mez próximo
findo.

•>à2a SECÇÃO.

Portarias.—O^c, agente da companhia brasi-
eira de paquèlesa Vapor mande dar uma passagem,
á ré, por conta do ministério dos negócios da gúér-
ra, ate a corte, no Vapor-**Paraná,=ao alferes do
batalhão, n. Li, deirifanteriado exercito, João Zefe-
rino de Hollanda Cavalcante Filho," que se acha
ii^esta capilal no goso de uma licença.

O Sr. agente da companhia brasileira mande
transportar para a corte, no vapor—Paraná,—11
praças para o exercito, sendo -lil guardas designa-
dos» \ voluntário da pátria, 5 do exercito, 2 apren-
dizes artilheiros, 6 recrutas e \2 libertos.

OITicios;—Ao Exm. Sr. ajüdante-general do
exercito.—N. 8.—Tenho a riohra de passar às mãos
de V. Exc. as guias de 41 praças> que seguem para
essa eôrtê no vapor—Paraná.—

Ao inspector da thesourãria de fazenda.—%
134.—Remelto á V-. S. para os fins convenientes,
um exemplar da ordem do dia, ii. 611, datada de 15
do mez próximo findo, sendo este o que veio, em
duplicata, pára o arftivo d'esta secretaria.

Ào mesmo.—N. -155.-Para que tenha o devi-

do cumprimento, envio á V. S. a ordem do lliezou-
ro publico nacional, n. -17, de 22 do mea próximo
passado, e 2 oííicios da directoria geral das rendas
publicas, firmados a 5 e 24 dò mesmo mez.

Ao mesmo.—Pi. l36.~Remetto â V. S. para
que tenha o devido cumprimento, a ordem do mi-
uisieria dos negócios da guerra, expedida a 18 do
próximo passado mez, bom relação u mlormaçOesde
despezâs feitas Com a guarda nacional» por conta
d'aqueile ministério, éao mesmo tempo bom praças
de -Ia linha» no decurso de -lôanhos.

Ao mesmo.—N. -loS.^iClonvém que é V. S.
informe Sobre o qüe se contém nu aviso do minis-
terio dos negócios do império com data de 28 dd
mez próximo findo, ò qual» junto, lhe envio por
copia.

Ao mesmo.— Ni -150.—Remetia V. S. á secre-
taria de estado dos negócios da justiça, como aca-
ba de ser exigido por aViso de 18 do mez passado»
o balancete das despezâs feilas com o serviço á car-
go do mesmo ministério, no trimeslrtí de outubro á
dezembro do anno pPoximo íiiido.

Ào administrador geral dos Correios.—-N. 26,—
As malas qüe tem de conduzir para os portos do
Sul o vapor=Paraná,—devem ser entregues, á
tempo de poder è4Ie partir hoje, á i hora da tarde-.

Deu-se sciencia a respectiva gerencia.

DESPACHOS DO DIA 12 DE MARÇO.
! .

ÈeQiiêrimenios.
ti't t ¦ . n\ . .. ¦. : ;<'r?¦*¦;.; uy.?,*i vv'';.v

—José PoUliim dé Soitsa, preso Como guarda iia-
cional designado deS. Francisco» pedindo escusa^
allegando isenção.—Informe o Sr; commandanló
superior da Imperatriz.

Felix Ferreira Jürümenha, p^eso como guarda
nacional designado dè S. Francisco» com o nome de
João da Cruz de Castro, pedindo soltura, allegando
isénçâú.=ldem.

JORNAL DO CEARÁ.

Fortaleza, £3 ms ABRit de J86&

Novos feitos das armas brasileiras resplendem
sobre a fronte altiva do soldado da pátria.

Novos e justos motivos de orgulho para seus
filhos, estremecidos, 'constituem a gloria nacional,

que a dignidade de um povo livre sabe levantar berii
alto.

Nova éra se desdobra á contemplação da pré-
sente geração, no meio do esplendor das festas pa1-
triulicas.

Arde nas aras da pátria a flamma sagrada, que
acrysola o sentimento da honra nacional.

Os heróes dos combates pasmam assombrados do
•seu propr/io arrojo no ardor da peleja.

A liberdade de um povo recebe o seu bapiisnío
dc sangue.

Doces júbilos estremecem a geração, qüè passa.
Virentes palmas entrançam o berço das gera-

ção que, surge.
A epopea será a mais grata herança dos posteros;
Congralulò-se a gente brasilica. i
Nós, a familia cearense regosijamos-nos em frá-

ternal amplexo^ alçando a voz intima de nossas
corações: , .¦¦¦-..... -.-.--¦

Deusj pátria e liberdade!
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NOTICIÁRIO-
{5Ícsa*i—'fiomecamrYs \yte a publica!' a de-

fp-su produzida pelo nossp preslimóso amigo o Sr.
Dr. Antônio Pinto de Mendonça, digno juiz muni-
cipal da cidade do Qüixeramobim, contra as argui-;

ções injustas c grosseiras, que lho forno dirigidas em

jura dos ultimas números do Pedro II por advorsa-
rios polilicos com o íhn do embaraçar a recondução
d'aquu!íe dWtiucto magistrado.

U modo satisíaclorioC cabal, polo qual o ilíustré
Sr. Dr. Pinto te Moiídonçii reduza proporções in-
significmilus as accnsacõ.vi, que lho Corào feitas,gera-
nos a convicção te que essas ncCusações nenhum
Efeito poderão produsir em desabono da reputação
bem firniada de juiz, qiVé 0 &r. l)r. Pinto Mondou,
ça tcui sabido coiiquistar por scos aclos dò justiça é
imparcialidade no desempenho de suas umCcocs*

Cbamamos a attenção do publico para essa peca
importante, que laz sobresabir ainda mais a suiiin-

tegridade de juiz, o a injustiça ihvriggressâò.

(Dl&egAdii**— Anto-honlcm a noite rocolheo-
se á esla capital, a seguir para a corto no próximo
paquelco nosso illustre amigo o Exm. Sr. deputado
Dr. Francisco de Paula Pessoa Filho.

...Felicitamos a S. Exe. por sua boa viagem.
í,

PVoeAaTiidor fi&cál Iiiitáerifiiuià—Por

portaria de hontem foi nomeado procurador fiscal
interino da lhezouraria de fazenda o Br. Bemvindo
Gurgel do Amaral, ern substituição ao Dr. José
Avelino Gurgel do Amaral, que pediu sua exonera-

ção, visto ter de seguir para a corte como deputa-
dò geral.

© §e\ Ilft\ Antônio Mendes.— fete
hábil facultativo tendo sido commissionado para irá
Pacaluba tratar dos doentes dc uma febre de carac-
ter intermittento que alli reinava, depois'de demo-
rar-se alguns dias, recolheu-soá esla capital, lendo
deixado o estado sanitário d'aquella povoaçüo em
condições favoráveis. ) >

• O Dr. Antônio Mendes allchdiá com a maior

promptidao d todos que o procuravam, o prestou em
sua commissão os melhores serviços ás classes des-
¦validas.

*" * i . . - i i i i

PUBLICAÇÃO SOMCÍTAM.

A rscondiicipao «ío Oi*. Antônio Finío d©
Mendonça juiz ntuníclpal dé Oni-

¦ xcraEstoMni, c o jj©n»naR « Ptidlró IÍ »
dc "i% do cwfccntc nâcz.

PRIMEIRA PARTE.

No meio de tantas e tao diversas publica-
ções do jornal Pedro II, mais ou menos ten-
dentes á lançar o odioso sobre, minha pessoa
e autoridade, apparece recentemente unia, on-
de a incapacidade servll do calumniádor pro-
cura disfarçar-se com o aBpárato da erudição.

Eu devia guardar Completo silencio em
quanto homens competentes n|q subscrevei-
sem essas aceusações : devia tolerar que a ma-
Içvolencia, confrangidaem sua imbecilidade,
trepando, ao alio dos prelos, patenteasse bas-
tante a ridícula hediondez de suas asquerosi-
dades. O tempo e a verdade completariam, pé-
lo profundo esquecimento de tantas vergonhas,
a justiça que, sem duvida, os homens desas-
sombrados e honestos já terão feito tanto a mim
como aos meus ignóbeis adversários.

Luctar coma natureza, com os homens de
bem, ou comsigo mesmo pôde ser grande e for-
te; luctar com a calumnia não é esforço, é lou-
cura.

As injurias reprodusidas por mil formas
são argumento de uma triste fecimdidade de
imaginação, não de cabedal de doutrina.: mas
ai de quem tiver a nobre coragem de levantar a
voz contra essa torrente assoladõra da paz e
tranquillidado publica !

Não se desagrada impunemente aos caluni-

niadores; ê justamente aqltéUeqne, em nome
da lei e da moralidade os fere em suas ulceras
doloridas, que sente irremediavelmente os ta-
Ihos profundos e dolorosos de suas línguas a-
liadas de continuo na pedra da maledicencia.';

Foi com a convicção intima destes pensa-
mentos, que pude examinar fria e placidamen-
,too teor das aggressões, ume me são atiradas
deslealmente peioDr. Antônio Benicio Sararva.
Leão Castello-Brancó, sob a responsabilidade,
porém, do pobre Ernesto Brasil de Mattos*,

Eslas aggressões .são unia tentarão (lema-*
siade* forte para quem, como eu- não está aí-
feito ás l ustas das torpezas'. Deus medo ani-
mo bastante para despresii-laSj e constante re-
signação para solíre-las.J 

A vida do homem honesto 6 tormentosa e
paciente: cada dia, que passa, é unia pagina
que se dobra nJnm passado de angustias, ca-
da dia, que vem, é uma palma demais para sua
coroa de martyrio.

O Sr. Benicio mostra-se tão inhabil em su-
as aceusações, que nao pôde illudir nem por
poucos momentos os iiUolIigoíUes é imparciaes.
Assim, commelte um duplicado erro, malba-
ratando o tempo, e dando vulto a factos, (pie,
considerados a h^ da verdade, são insigniíi-
canlissimos e de nenhuma importância.

Como uma sombra vaga, querarêa nas ire-
vas, sua inloiügenciu tfebpe-se impoloiUena
ahcíeclade do ifesosperp : do seo coração, que
não é aqu-ejido pelo suave calor da genorosi-
dade, exata-se constantemente o impuro hali-
to das paixões ruins. Semelhante á caverna
sinistra do saltcador feroz, íá se ouvem ape-
nas us rugidos tia cólera e as blasplicmias da
incredulidade— .

Nem se diga rjtfe sou exagerado è injusto,
A vilania, com que procede a meo respeito o
Sr. Benicio, da-ine direitos á fallar-lhe com
inteira liberdade, ao menos, iica-rne este pra-
ser, não sou traiçoeiro, e hem procuro festas
do ferro, qne 

-assumam a responsabilidade de
minha palavra, que preso sobre tudo, e por
nenhum motivo ou interesse empresto-a á prós-
tímidos ganhadores.

Nárefulação, que produsireí, dos'crimes,
que, diz o Sr. Benicio, teem sido comm.etti-
dos por mim, como juiz municipal edeür-
phãos deste ternío, se verá claramente a quan-
to podem a maledicencia o o ferrenho despeito-.

Mal sabe que lucta elle com um ferro de
dois guines, que ha de feri-lo primeiramente
antes de ver à seos pes a victima, que deseja.

Segundo a classificação desses crimes ea-
vilosos, torna-se reeommendavel o primeiro
por sua modesta exposição, concebida nos se-
guintes f ermos '.—estreou o Sr. Antônio Pin-
to seo nobre offãco de juiz por um acto dere-
vollante e escandalosa injustiça, absolvendo do
crime de injurias verbaes a Francisco Rodri-
gues da Silva, aceusado por Joao Rodrigues
Leiíe Pimentel: a sua sentença è um úoiiu-
¦tüento que atletia os bons instinetos tfumjmz
novel e ja tão adiantado na cormpção.—

Basta o simples olhar do homem sério pa-
ra.descobrir nestas poucas linhas o rastodo
réptil venenoso, que procura morder-me.

Para maior osearneó do publico, e vergo-
nha sua, fez assentar o Sr. Benicio tão acree
negra aceusação sobre dois documentos isjjla-
dos e tristes, que nada exprimem e nada pro-
vam—a minha senUnçae àdoftaz que a refor-

W um Verdadeiro càstello no ar- que lan-
tasiou nos seus inexplicáveis -e assustadores
reveries. Por este methodo, fácil lhe será es-
tudar a historia antiga pelas columnas derro-
cadas de Palmeira.

Eu, porém, mais fiel á ¦• mi ti há consciência,
'e profundamente convencido da justiça, que me
hão de fazer os entendidos; faço transcrever a-
baixo todo o processo, pela leitura do qual fa-
cil será ver-se qual"das duas sentenças—a mi-
nha ou a do juiz,da appeílação—se ajusta mais
as provas do mesmo.

Este meio é mais decente e,rharmonisa'-se
completamente com o dever e a dignidade.

Agora mostrarei ao Sr. Benicio a horrível
ferida, que lhe causou seu próprio ferro, antes
de tocar-me.

O ódio, que tudo altera e apaga, lhe teria
por ventura varrido da memória a lembrança
do papel pouco honesto e honroso, que re-
presen tou n'essa causa celebre o tenente-coro-

nôl Hermenegildo Furtado de Mendonça e Me-
nezes, juiz que julgou a appellação,n'/braa«c/0
a minha sentença, para dar o tmimpho a S.
Si, advogado do auetor, e commensal do refe-
rido juiz ? !

O Sr, Benicio é um bárbaro Cruel : para
satbíáser sua cobiça reprovada e funestas o-
diosida-des, não trepida em comproinetter seus
parentes e amigos.

Foi assim que, não contente com o trium-
piro de sua causa, que contava seguro, fez
escrever ainda as razões da appeílação, qué
devia ser julgada por seo Goncunbado Ker-
inenegildo, pelo capitão Vasco Rogério Fur-
tado de Mendonça e Menezes, irmão d'esle,
e senconcuuliado também I guardaiulu, porém,
a nobre conveniência de faze-las assigtiár pelo*
denunciante João Rodrigues 1

Os que assim procedem, Si\ Dr., pouco po-
dem fal lar em honra. Esta virtude é repre-
sentada na figura de um anjo tão casto o tão
pmlieo, que, uo mais levecontactodemãoim-
pura, bate as azas e vôa para o céu.

O que venho de dizer não se tome por um
embuste, que aborreço de coração : é a voz
eloqüente dos factos, é à evidencia eni toda sua
luz- e esplendor;

Qüixeramobim, 20 de março dc 1888.

Anlonio Pinto de Mendonça.

©OCíJitfENTOS.

rv.°t. .

0 escrivão Façanha íe vendo ds autos crimes
de injurias verbaes entre partes Jòãó Rodrigues
Leite Pimentel, e Francisco Rodrigues dàSií-
va, passe por certidão siò pé desta a denúncia,
depoimento das testenuinlás da aceusação, e
sentença deste juizo; assim como certiíiqiíe
também, de modos que faca fé, de quem é a
letra das razões de appeílação constantes dos
meamos autos; o qual o juiz do julgamento des-
ta> e porquê motivos.—Assim cumpra.—Qui-
xerámobim. nove de março le 1868.-—0 juiz
municipal.—Antônio Pinto de Mendonça.-----
Em observância da portaria snppra que por
V. S-. me foi dirigida.— CertiiicO que reven-
do os autos crimes de injurias verbaes entre
partes=João Rodrigues Leito lJímetlíel,eFran-
cisco Rodrigues da Silva, des mesmos consta
a Competente denuncia, e testemunhas de, ac-
casacão do referido summártòé#ôo ad mrkim
do theor seguinte.—íllustrissimo senhor dou-
tór jl1 iz liionicipal—João Rodrigues Leite Pi-
menlel, morador no lugar Carihotim deste ter-
mo, queixa-se perante V. S. edil tra Francisco
Rodrigues da Silva morador ria Cacimba- Velha,
vaqueiro de Manoel José da Hora pelo que pas-
sa a expor.—Em dias dò mm de abril proxi-
mo passado vinha o queixoso da cidade de Ba-
turíté para siia c:isa iiá Canholim, quando o
aceusado assOciaiido-se-lhò cm caminho o
acompanhara até ali chegar.—Nesta viagem do
lugar Juncó, oceorrendo inexperáda precisão,
tomou o queixoso ao aceusado a quantia de
vinte mil réis é apenas em sua casa, em pagai-
mento delia deo-lhe ó cavallo, em que tinha
vindo, para Vendetldo-ó pagarse c devolver-lhe
o mais que sobrasse.—No dia quinze do pas-
sado mez de maio dirigíndo-so á. casa do accii-
sado, distante da sua, obra. de tres legoas, para
delle" haver o que esmerara ler* lhe ficado dá
venda do mesmo referido cavallo, encontrou-
se nesta oceasião com Manoel José da riora,,
de quem com espanto; e indignação souba quo
o aceusado andava, propalando, e lia via dito-
lhe, comoò seu íilho. Relarmino, a Manoel Fo-
lippe Cavalcante, a Francisco Pereira, e a oú-
tros em casa deste, que elle queixoso era um
ladrão, sendo qué lho hóilvora furtado eni via-
gem de Balurité para aqui a importância de
sessenta e um mil reisado dinheiro que trazia
por parte de Francisco Pereira pára o capitão
João Baptista, eqiie confessando-lhe a sua frá*.
quesa, houvera dado logo por conta da som-
ma subtrahida uni cavallo Ceando a dever-lhe
vinte seis mil réis, mas dizendo o mesmo Ho-
ra, que o aceusado tinha dado a Francisco Pe-
reira còm' quem se tinha achado em falta com
sessenta e uni mil réis, o dito cavallo dp quei-
xoso, e obrigandò-se pelo rosto.—E como um
igual procedimento lesivo da reputação do quei

>
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xoso constituo um verdadeiro crime e faça
incorrer o accusado na disposição, e sanção pe-
nal do artigo dusentos e trinta e sete com ro-
íerencia ao | terceiro do mesmo artigo, e du-
sen tos e trinta q oito do código processo, dá
apresente queixa para que provada, se impo-
nha à*ò accusado o maximódas penas do citado
artigo, sendo como concorrem as eircumstán-
cias agravantes dos §§ quarto e décimo quin-
to do artigo desesseis dó mesmo código.—O
qíieixosò jura proceder sem dolo ou má fé, e
ser verdade quanto vem de allegar, e. a valia
o damno causado em quatrocentos mil réis, oi-
lérecendo desde já pura testemunhas as, pes-
soas referidas í[uh «ão Manoel José da Hora,
morador no Miariui, seu filho Belarmino José:
da Hora no mesmo silio, Manoel Felippe Ca-
valcàtüe na alagoado Folo, Francisco Pereira
Cavalcante no poço da Vasante, e alóill destes
a Manoel Esleves dc Lima no Quirino Velho.
O queixoso—pôde a V. S. se sirva mandar
que aucloada está e jurada, se proceda o simi-
mariode culpa, citado o accesado para ver-se
processar nòdia e hora quese designar,penade
rivelia, e intimadas as íosiemunhas nomeadas
pena de desobediência.—Receberá mercê.—
Cidade dé Quixeramobim, quatro de junho de
de iSGV.— João RdàvÚjiià Leile Pimentel.~
A ti toada e jurada prucedá-sé. á inquirirão das'
testemunhas no dia, e lK)Vá'queo escrivão de-
signar, intimadas para virem depor na fôrma
da lei, e citado o queixado para ver se preces-
sar,~Cidade de Quixeramobim, quatro de ju-
nho de mtip0òn$ò Pf/.fo.—O diá oito do
corrente pelas de/, boras di tmmhã.==Quixe-
ramobim, quatro de junho de 18134.—O oscri-
vàó—Castro e Silva.—Primeira tostemunha=
Manoel Felippc de Albuque'rdue que fórjã no-
tificado]VòrManoel FelippeCavalcante, dc trin-
ía e séís annos de idade, que vive de agrieúl-
liirá, casado, morador na alagoa do Folo deste
termo, natural do Riacho (ío Sangue desta co-
marca, o aos costumes disse nada* testemunha

juradas aos Santos Evangelhos em uni livro
delles puz sua mão direita e pròínèttèu .dr-
zer a verdade do qúe soubesse c lhe fosse per-
guri tado. E sendo inqueridà sobre os factos 'con-

stántes da petiçilòa folliàs.--llespondeu ó qúe
a respeito, erá ánenás que o queixoso vie-

.. . .jl i •". .1.! KJfm i~ ti!.. _..í.:í'i..-. .._. viA .iiv;
saio
ra do cotnpahhia dóréodetèatüríte' para câ.àté1
certa aUura,equod.epdís(iüvira dizer mais- que
o réo senlira falta d'é séssenfâ e útti mil réis,
que trazia, e que siippunha ler sido estedi-
nheiro sdirahido pelo queixoso--Perguntado
se linha Ouvido alguma vez ó réo chanlar ao
queixoso ladrão, o sabia que ó réó.o doiíòmi-
nara tal.—Respondeu que não—Perguntado
mais se estava em casa dc Francisco Pereira
Cavalcante quando o réo chamara óu dissera,
na presença de feuúas pessoas, como allegá o
queixoso ein sua petição, que o queixoso lhe
tirara a quantia de sessenta e um mil réis,
o ({iio era um liarão.—Respondeu que nao es-
tava em casa. de FiarVcisco Pereira naquella oc-
casíão, e qué não ouvira ó réo dizer tal cousas
—Perguntado mais se tem ouvido dizer que
o réo conta publicamente, que o queixoso com-
uiellera este ácto.—Respondeu que não-.—Per-
gutUado mais ele qliém tinha ouvido aquella
historia da viagem do queixoso é dó réo, e da
:sii!isl:raçãó do dinheiro do mesmo réo—Res-
pi.im.leis' que ouvira está historia de Francisco
Pereira Cavalcante enl casa de Manoel José da
llora.--Perguntado ã respeito dos costumes do
réo.—Respondera que até hoje ó considera
como bom homem, e incapaz de levantar unia
semelhante historia.—Nadü rvais. Dada á pa-
lavra ao réo para contestar á testemunha, pôr
pife foi dito quo nenhuma contestação tinha a
íazer.-—1C coiáo nada mais respondeu, nem lhe
foi perguntado, deü-se por lindo esle uepòi-
meiito,depóts de Lhe sei'-lido é áctiar conforme,
'assijxnÒÜ com o juiz e as partes, do qüe doii le.*o

Eu Francisco Alttonio de Castro e Silva, escrí-
vão que o escrevi—Aiuoniô Pinto.—Manoel
felippe de Álúui't'tíerqiie.---Joao Rodrkjues Leite
.Pimeitid.—Fruncyècô Rodrigues dà Sllcá.*—
Segunda testemunha: Francisco Pereira Ca-
Vaica.iite,--do trinta e cinco annos de idade, que
vive de negociar, casado, morador no Còrrâlt-
nho deste termo, natural da villa daBanánei-
ra, provincia da Parahiba, e aos costumes disse
nada: testemunha jurada aos Santos Evange-
Ibos em um livro delles, em que póz sua mão
direita e prometleu dizer a verdade do que

soubesse è lhe fosse perguntado.—E sendo in-
querida sobre os factos constantes da petição a
folhas.—Respondeu que entregara ao réo em
Batttrité, a quantia de cento e trinta mil réis,
para eritregal-òs cá ao capitão João Baptista

; da Costa Coelho, e que chegando depois em
sua casa, abi foi ter o mesmo réo para dár-lbe
aquelle di nheiro, que havia mandado entregar

, ao referido capitão Baptista, dizendo-lhe en-
I tâô que não pita cumprido a sua ordem, por-

que havia sido roubado em caminho,e pergun-
tando-lhe se sabia quem o roubara, respondeu
que sabia, e que elle testemunha logo veria a
saber, ao que repüeando-lhe que lhe contasse
isso como fora, tornou-lhe dizendo, qúe a pes-
soa que o tinha roubado já ile tinha dado por
conta do dinheiro, qué havia tirado um ca-
vallo, mas elle tes einunha conlimtaudo a ins-
tar para elle con tar-lhe o como se havia passa-
do aqüillo, veio o mesmo réo à dizer-lhe em
presença de sua mulher; e damultier de João
Cavalcante de Albuquerque, que então estava
em casa delle testamunha, que sahiiido de Ba-
tarifo encontrou-se em caminho com o qiiei-
xósò, e que junto e;>m elle viera até a casa do
mesmo queixoso.o que seguindo para sua casa,
em la chegando, dou pela falta tlõ dinheiro, que
trazia, eque voltando a casa do mesmo quei-
xósO lhe contou que tinha achado a falta d'a*
queilé dinheiro, e que tendo elles vindo juntos
até ali deveria wr um dos dous qúe tivesse
tirado aquelle dinbeiro, ao que acitdio o mes-
moqweixoso, dizendo-lhe que fóí-a elle quem
havia tirado o dinheiro, que disto lhe pediu,
segrede»', e que dava-lhe por pagamento um ca-
vallo voltando-lbe o que faltasse para preeú-
Cher Ò dinheiro. Perguntado mais se o réo
lem propalado esta hisloria.^=Respondeu que
lhe consta ter elle contado este facto a.algumas

pessoas;. Disse mais (fite quanto a historia do
empréstimo feito pelo réo ao queixoso noJun-
co, só ultimamente, depois que volijudacá-
pitai, onde tinha ido, loi que ouviu lãllar nisso,
hão se recordando a pessoa de quem tinha, ou-
vido isso. Perguntado o que lhe constava so-
b're os costumes do réo.—Respondeu que o
tem por homem bom. Nada mais. Dada a pa-
lavra ao réo jura contestar a testemunha, por
elle lòi dito (Jueiienhuma contestação tinha a
lazer. Nada mais. E cbníd nada mais disse nem
lhe -'oi perguntado^ deu-se^ por iludo este de-
poimefilò depois de-lhe ser lido a achar euttlbr-
me assignoti com ojuiz e as parles,do que tudo
dou fé. i_u Francisco Antônio de Castro o Sil-
va. Escrivão que o escrevi.—Antônio Pinto.—
Francisco Pereira Cavalcante.—João Rociei-

gues Leite Pímentel^Francisco Rodrigugues
da Silva.—Terceira7testemuuha Manoel Este-
ves de Lima, de trinta e seis annos de idade,
qüe vive de agricultura, casado, morador üo
Quinim deste termo, liàturái da freguezia de
Balurilé,oaos costumes disse nada: a testemu-
nha jurada aos Sank>sEvangelhos em uni livro
delles em que pòz sua mão oireita e prometteu
dizer a verdade do que soubesse e lhe fosse
perguntado; E sendo inqueridà sobre os facios
constantes da petição a folhas. Respondeu que
vindo de Baíurité em iim de março para prin-
cifio de abril encontrou-se corii o queixoso e
o réo no lugar POço Vermelho, e que junto
com elles continuou a sua viagem para cá, até
sua casa no Quinim d'onde separou-se delles,
que logo no Poço-Vermelho onde so encontra-
ram, conversando com o réo disse-lhe este
que tinha emprestado ao queixoso vinte mil
réis, que lhe pedira para um jogo que tivera
com uns seganos no Junco, e que lhe promet-
teu fazer-lhe o pagamento dessa quantia logo

que chegasse em sua casa, e que senão tivesse
o dinheiro para dar-lhe entregaria-lhe o pro-
prio cavallo M que vinha montado, e que a
isto disse elle testemunha ao réo que linha
procedido pouco bem, em tirar o dinheiro que
lhe tinha sido entregue por seu paixão para
dar cá a pessoa a quem eiie o determinara
nao tendo mais voiíado, a conversar sobre
este ponto. Perguntado se sábé que o réo
teni chamado ladrão ao queixoso. Respondeu
qué nao sabe, pois que não vio chamal-o tal.
Perguntado niais se depois da chegada de Ba-
tuníVavistou-se com o réo, e se conversou
com elle a respeito da historia passada entre
elle e o queixoso. Respondeu que já depois
disso estiveram juntos, tendo o réo vindo a
easa delle testemunha, mas que não fatiaram

naquella historia, e que nada mais sabia. Nada
mais. Dada a palavra ao réo para contestar a
testemunha,disse que nadatinha que contestar.
Pela testemunha foi declarado, que sua mu-
llier era lia do réo. Nada mais. E como nada
mais respondeu', nem lhe foi perguntado, deu-
se por lindo este depoimento depois de lhe ser
lidoe achar conforme,assignou por elle não sa-
ber fazel-o Luiz Miguel de Áuchista, com o
juiz e as partes do que tudo dou fé. Eu Fran-
cisco Antônio de Castro e Silva escrivão que
o escrevi.—Antônio Pinto.—LuiZ' Miguel de
Aiicuista.--~Joáü Rodrigues Leite Pimentel.—
Francisco Rodrigues da Silva.—Quarta tes-
temunha Manoel José da Dora, de cincoeinía
e tres annos de idade, que vive de agricultura
casado, morador no Miarim deste termo, don-
de é natural, caos costumes disse nada—tes-
te aúuha jurada aos Santos Evangelhos em um
li Vi o delles em que poz sua níão direita e pro-
nietfeu dizer a verdade, do que soubesse e lhe
fosse perguntado. E sendo inquirida sobre os
factos constantes da petição a folhas. Respon-
deu (]iio vindo de uma rcfça para sua casa
de companhia com Manoel. Felippe, e ahi
chegando, encontrou Francisco Pereira con-
versando com João Baptista Vieira conheci-
dó por Caboculo, sobre um fácto passado
com ó autor e ò réo no caminho de iiaturi-
té, e, então dizendo elle testemunha que
nao sabiá deuma tal historia ó mesmo Fran-
ciscoPereira passou acoutal-o do modo seguinte-
—Que.lendo mandado uma porção de dinheiro
pelo réu para entregar ao capitão jjoão Bap-
tista, declarando a quantia, que elle testemu-
nha se esqueceu, elle ainda o não Linha en-
tregado, com ó que ficando um pouco vexado,
estava resolvido a Rir á casa do mesmo réu sa-
ber do motivo porque não tinha ido levar o di-
nheiro, quando íVessa mesma manhã chega-
lhe o réu em casa, e diz-lhe que não tinha
feito a entrega do dinheiro porque fora. rouba-
do eul eaminho,e que por tanto podia-lhe para
receber agora o seu dinheiro, por conía da
quantia que faltava,e que depois de se negarei
descobrir quem tinha sido aquella pessoa, veio
por fimádiser que tinha sido o queixoso, que
mesrnollie o descobrira, depois dás observa-
ções,quelhefizera sobre se ter sumidoaquel-
íe dinheiro do lugar em que o trazia guardado,
tvihdp sômepte elles dois de.tóiiapanhia na via-
igem, -éndo isto ouvido por aquellás pessoas
de qiie acima íallou, e que depois encontram
dó-se elle testemunha com o réu tio dia quinze
de maio próximo passado, conversara com elle»
e lhe contara isto que fica dito, que ouvira de,
Francisco Pereira, o que deu lugar a que o
mesmo autor lhe contasse então que aquilio
não tinha sido passado assim, mas que sómen-
te linha dado o cavallo do réu para pagamento
de vinte mil réis, que lhe tomara emprestado
para um jogo comuns ciganos, com obrigação
de voltar-lhe o restante, qué n'aquella oceasião
iá procurar. Perguntado se sabe ter o réu
chamado ladrão ao queixoso. Ilespondeu que
não sabe. ; Perguntado se o réu lhe tinha con-
tado a historia referida por Francisco Pereira.
Respondeu que depois demostrar pouca von-
tade de contal-o, referiu aqúillo mesmo que
Francisco Pereira havia dito. Nada mais. Da-
da a palavra ao réu para constestar â testemu-
nha, por elle foi dito que nada tinlia a contes-
tar. Nada mais. E por nada mais responder
nem lhe foi perguntado, deu-se por lindo este
depoimento, depois de líie ser. lido e achar
conforme, assignou com ojuiz, eas partes, do
que tudo dou fé. Eu Francisco Antônio de
Castro e Silva escrivão que o escrevi—Anto-
nio Pinto—Manoel José da Hora—João: Ro-
drigues Leite Pimentel—Francisco Bodrigues
da Silva.—Quinta testemunha—José Joaquim
da Silva; de vinte e dois amiòs de idade, mais
ou.menos, que vive de jornal, casado, mora-
dor no Brito deste ternío., donde é natural, e
dos costumes disse nada : testemunua juraoa
aos Santos Evangelhos, em um livro delles, em
que poz sua mio direita e prometteo dizer â
verdade do. que soubesse, e lhe fosse pergun-
tado. E sfndo inqueridà sobre os factos cons:
tantes da petição a lblhas~-Respondeo que o
que sabe somente é que o rèo presente pas-
sando um dia por sua casa não se lembran-
do quando isso foi, deo-lhe um cavallo .para
ficar ali, por estar já cansado, e que depois
foi busca-lo, e eile íhe entregou, não sábeii-



-f
-.' '.'.'¦¦' vr ——-*•• JORNAL POCRARjv.

:i,, casam sr* ¦ OP

do de quem era o mesmo cavalloi--Disse mais
qüe isso se pssstaeslfc-anno, não se lembran-
du porém do dia 6 do mez.—Perguntado se
o queixoso ria occasiSo em que lhe entregou
o cavallo, linha ido só, ou de companhia coii
alguém.—Respondeu, que elle chegou-lhe lá
so, équó quatro dias depois de lhe haver en-
tregàlò o cavallo, foi procura-lo e o concíu-
ziu.^rXndn mais.—Dada a palavra ao réu para
contestai' a'testemunha, por elle foi dito que
nenhum:} contestação tinha á fazer.—Nada
majs **==E \W nada mais responder, notn lhe
foi perguntado, deu-se put* Ijiuloeste depoi-
mento, depois de llie sei' lido e achar cünlbr-
me, assigiioM pôr elle Vicente de Paula, por
nfio saber faze-lo, com o juiz e as partes, do
que tudo dou fé.-^Eu, Francisco Antônio de
Cãslr.o o Silva, escrivão qne o escrevi.—An-
tonio Niíte.—VicenU de'Paira.— João Rodri-
gues LeilePimenleí.^Erancisco Rodrigues da
Silv;t.—Sexta testemunha.^Liiiy do Carmo
da Fonseca, de cincoonta e quatro auoos de i-
dade, que vive de ser vaqueiro, viuvo, mora-
dor na Alagòa d'este termo, d'oniie é natural,
eaos costumes disse nada—testemunha jura-
da aos Santos Evangelhos, em um livro d'e-9es
em que poz a mão direita e pròmètteu dizer
a verdade do 'que soubesse e lhe fosse pergun-
tado.—È sendo inquerida sobre os í-actos cons-
tantes da petição a folhas.=Respondeu que sa-
be por lhe dizer o queixoso, que vindo elle em
companhia do réu de Baturité para esla ei da-
de no logar Junco, fazenda do capitão Miguel
Francisco, o réu lhe emprestara vinte mil réis
para uma aposta com os ciganos, que alli se
achavam, eretirando-setdle d'este logar, o réu
dissera ao autor, que eslava muiío triste pela
vergonha que ia passar, por que o autor não
linha esse dinheiro para ^agar-lhe, e assim
elle não poderia dar conta do dinheiro alheio,
porque elle réu tambem não tinha a dita quan-
tia para preencher o dinheiro que trazia; ao
que o queixoso respondeu qtre não tinha dí-
nheiro,nias tinha o.cavallo em qtie ia montado,
o qual lhe entregaria, quando chegasse em sua
casa, como o fez.=Depois ouvio do réu, que
dormindo na Cacimba da Barra,depois que dei-
xou o queixoso em súa casa,nesta occasião fora
con tar o dinheiro, que levava, e achou falta de
algum dinheiro, voltou a casa do queixoso per-'
gunlar-lhe se elle tinha tirado aquelle ^nhei-ro, que lhe laltava, pois tinha sido elle rrunico
companheiro de sua viagem; ao que elle quei-
xoso a principio pondo duvida em descobrir
o facto, por ultimo confessou ter sido elle quem
tinha tirado o dinheiro, e dera-lhe um cavai*
lo.=Perguntado em que tempo e logar tinha
ouvi :1o aquella historia do queixoso, e se elle
lhe a contara em particular, ou na presença
de algtiem.*=Rcspondeu que conforme lhe pa-
rece, ouvio do queixoso aquella historia do
meiado para o fim de maio ultimo, no logar
Várzea da Chuva, na presença de muitas pes-
soas, com as quaes estava na ferra de uns be**
serros.=Perguntado em "que tempo e logar
ouviu do réu a historia que referira, o se
elle lhe a contara em particular, ou.na pre-
sença de alguém.—Respondeu que no dia
oito ou nove do corrente mez, ouvira-do
réu aquella historia em presença de Libera-
to Joaquim Barroso qüe ali se achava.=Per-
guntado mais áe sabe que o réu ôbamàra
ladrão ao queixoso em casa xle Francisco Pe-
reira, e se elle em oulra qualquer parte o cha-
mara de ladrão, ou em particular ou na pre-
sença de ai girem.=Respondet. que não sabe.
=Nada mais.=Dada a palavra ao réu para
contestar a testemnnha por el.le foi dito que
nenhuma, contestação tinha a fazer.=Nada
mais.=E por nada mais responder, nem lhe foi
perguntado, deu-se por findo este depoimento
depois de lhe ser lido e achar conforme, as-
signou com ojuiz e as partes do que tudo dou
fé.=Eu, Francisco Antônio de Castro e Silva
escrivão que o escrevi.=Antonio Pmto.-=Luiz
do Carmo da Fonseca.=João Rodrigues Leite
Pimentel.-^Francisco da Silva.—Sétima teste-
mu nha José Victoríano da Fonseca, de vinte
o sete annos de idade, que vive de ser vaquei-
ro, cas; do, morador no Riacho dos cavallos
(Peste termo d'onde é natural-, e aos costumes
disse nada: testemunha jurada aos Santos E-
vangelhos em um livro (Pelles em que pôz sua
mão direita e prometteu dizer a verdade do que
soubesse, e lhe fosse perguntado.=E sendo in-

querida sobre os factos constantes da petição
a folhas,-=Respoiideu que estando no dia qua-
torze do corrente mez na fazenda Junco do ca-
pitão Miguel Francisco, e ahi ouviu dizer a
mulata Januaria escrava do mesmo, que a pou-
cos dias tinham passado por ahi do»» homens,
um dos quaes linha perdido com os ciganos
vinte mil réis em um jogo, de dinheiro que
lhe tinha sido emprestado pelo outro compa-
nheiroe esta mesma historia lhe foi contada
por uni vaqueiro da mesma casa de nome Mi-
guel, que disse tela ouvido de outro seu com-
psii liei rocie nome Kaymumio que presenciara
o facto do jogo, tendo dito mais a mulata de
que ja falia ra, que o homem que tinha perdido
o dinheiro era pequenino, e que o outro que
linha emprestado era homem alto,—Pergunta-
do mais qual a rasãu que tinha para crer que
aquelles homens que tiveram o jogo no Junco
comes siganoS) de que lá lhe fadarão tinham
sido o queixoso e o réw presente.—Respon-
deu que ao sahir d'esla cidade para aquelle
lado, jà sabia que elles andavam em juizo e«m
esla questão, e que là ouvindo contar aquelle
íacto, ficou certo de que elle se havia passado
cem o queixoso e o reu,—Disse mais que cum
elle presenciaram contara Historia de que vem
de lallar.—Auionio do Rego-, morador no Ria-
cho- Verde*—Manoel Victurianoda Fonseca mo-
rador no Riacho da Serra, do ler mo de Müm-
baça e um homem de nome Franeiso > morador
em S. Miguel d'este termo.—Perguntado se
o réu digo perguntado se sabe que o réu cha-
mara ladrão ao queixoso em casa de Francis-
co Pereira por lhe ter tirado um pouco de di-
nheiro em caminho vindo juntos em viagem de
Raturilè para cá, ese elle continuou a propalar.
por outros lugares em particular ou em pre-
sença de alguém que o mesmo queixoso era
ladrão.—Respondeu que não sabe que o réu
tivesse chamado ladrão ao queixoso em par-
te alguma-, mas que ouvio dizer não se lem-
brando a quem, que o mesmo réu desconfiara
ter sido ô queixoso quem.lhe Urou o dinheiro,'
que lhe faltou naquella viagem que fizeram
juntos-.—Perguntado mais se sabia ter o quei-
xoso dado ao réu o cavallo em que tinha vindo'
montado d'aqueila viagem em pagamento dos
yin e mil reis> que delle recebera porempres-^
timo—-Respondeo que o próprio queixoso fora'
quem lhe contara esta historia deter dado o
cavallo em pagamento acerescentando, \ue
dera para elle tirar aquelles Vinte mil reis, e
voltar-lhe o resto* e que o réu tinha vendido,
o cavallo por trinta e cinco mil róis, mais não
sabe se voltou ao queixoso o excedente dos,
vinte mil réis-, e que finalmente recorda-se
de ter ouvido fallar n'esta mesma historiai nao
se recordando porém das pessoas.—Nada mais*.
Dada a palavra ao réu para contestar ateste-
munha por elle foi dito que nada linha qne
contestar.—Nada mais.—E por nada mais res-
ponder nem lhe foi perguntado deu-se por íin-
do este depoimento depois de lhe ser lido e
achar conforme assignacom ojuiz e as par-
tes do que tudo dou fè.—Eu Francisco Antônio
de Castro e Silva,escrivão que o escrevi.—Au-
tonio Pinto.—José Victoriano da Funseca.—
João Rodrigues Leite Pimentel.—Francisco
Rodrigues da Silva.—Certifico que a sentença
d'este juizo è do lheor seguiute :—vistos es-
tes autos de injurias verbaes, em que são par-
tes como autor João Rodrigues Leite Pimentel
e réu Francisco Rodrigues da Silva, julgo em-
procedente a queixa.por quanto não constados
depoimentos das testemunhas da aceusação.;
que o réu tivesse chamado ao queixoso ladrão,
em casa de Francisco Pereira, como allegou,
na sua petição,nem em outra qualquer parte, i
e como só tem logar o crime de injurias dado
a existência de uma Imputação prevista pelo
nosso código penal, e não lendo queixoso pro-
vado a existência da emputação, que deu lo-
gar a sua queixa desappareceu perante a lei o
crime de injuria por que ò aceusado o réu-:
por tanto absolvo o réu e pague as custas o
queixoso-.—Cidade de Quixeramobim 25 de;
junho de' 1864,—Antônio Pinto de Mendonça.
—Certifico mais finalmente que a letra das ra-
soes dc appellação constantes ò do capitão Vas-
co Rogério F. de Mendonça e M.,tendo somen-
te assignado o appelíante João Rodrigues Leite
Pimentel, e o juiz que julgou a appellação foi
o tenente-coronel Hermenegildo Furtado de
Mendonça e Menezes.por se haver dado de sus-

peito o juiz de direiio da comarca o doutor
Francisco de Assis Bizerra e Menezes—E mais
se não continha no referido auto relativamente
a portaria relro-,aos quaes me reporto,e vai tu-
do na verdade sem cousa que duvida laça, por-
que este traslado comigo mesmo, ecorn os pro-
prios originaes-, confiri, concertei, subscrevi,
e assignei, de meus sigaaos rasos seguintes de
que uso, edou fé.—Cidade de Quixeramobim
trese de março de mil OílocemtOssessenta eoito—Subscrevi e assignei-.---Corregido e confe-
rido por mim.—Em fè de verdade o escrivão
interino do crime José Raymundò Façanha.

EDITAES.

Thezouraria Provincial.
N. lí.- '¦»'l)'ord(?mdosr. inspector desta lhesnu-

faria se faz publico qüé rio dia 50 deste mez terá lu-
gar nova praça para arrcmataçàodu disimo doga-
do Vacum*, cavallar c muar dos municípios do Aqui-
rriz, Maran&unpe. Baturité e-Canindé, erneonsequen-
cia do serem desvantajosns;á fazendu os lanços havi-
dos na primeira pf a'ç«i-.

As condições da arrernatação são as mesmas cons-
tantes dn edital de 2.8 de levereiro antecedente, sib
número t), quô corre-impresso nosjornaes diários
desta capital.

As pessoas, pois, 1qíie 
pretenderem licitar na re-

ferida arròmataçãn deverão'comparecer uesla the-
souraria ás II horas do dia indicado.

Secretaria da lhesouraria província) do ceará 1-5
deabiiildelSGs.

O 2o eseripturario, servindo de oííicia!,
ifristão (VAraripe Macedo.

Thezouraria dc Fafetimta-.
í)e ordem do Sr. inspector desta thezouraria se

manda ía|er publico qúò 'Estevão José Vieira, c
Francisco Vidal de Aralijo, requererão aTpraniento
de terreno da lcgoa|rmi quadro da exibida Villa
de Arronchcs; o -l"°^:7-2'7 brnças no lugar deno-
minado=i\ludubimrr, onde diz morar'6 ter planta-,
çõés, extremando dito terreno pei) lado do nascen-
te com a alagôa do Mudúbim, pêlo do pirtínte com
a estrada velha de Mârançú-ipe, -pelo do horn? com
o terreno pertencente a índia, Mareeilifia, p-elo la*
do do sul com o terreno de José llchòa; è o 2°~
50 braças dé fronte o 40Ô dé fundo na referida a-
lagoa, a unir-se com o carrego da Marapòríga, ex-
iremando pelo lado do norte com o terreno do Dr.'Gouçalode Almeida Souto, pelo do sul na dita ala-•gôa, pólo norte coni a estrada d'Arron'ebes, é pelo
poente cem o terreno de Marcai José de Miranda-.

As péssòàs que sè julgarem prejudicadas, com
â concèsscão dè taés terrenos, deverão comparecer
nesta thezouraria dentro do praso de 50 dias, con-
tado desta data em diante, para fazer suas reclama-
çtféSi

Secretaria da thezonrarla de fazrjiida do €eará
em -17 do abril de 18(58-,

O amanuense, servindo d'olíÍcia)-.

Quintino Aftgüistò Pamplonà.

ANNUNCIOS.

À directoria d'esta sociedade convida aos Srs.
sócios para reunirem-se em Assemblêa geral para a
eleição de um director. Quinta-feira 2o do correnle,
ás sete horas da tarde. Ceará, 20 de abril de -IS68.

O presidente,
\idoriano Augusto Borges.
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